
ESTADO DE MATO GROSSO 
CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO 

“Palácio Urbano Rodrigues Fontes”

(  AMARA M UNICIPAL DE DIAMANTINO  
PRO TO CO LO  G E R A L  1307/2025 
Data: 29/10/2025-Horário: 10:01 

Legislativo

( v )  e s t a d o  d e  m a t o  g r o s s o  
W  L f MARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO

Indicação n" 30 3 /

Nos termos do Regimento Interno, conjugado com a Lei 

Orgânica do Município de Diamantino e ouvido Soberano 

Plenário, indico ao Poder Executivo a instalação de 

câmeras de videomonitoramento no trevo da avenida padre 

Edgar Schimidt com a Br364 no município de Diamantino.

JUSTIFICATIVA

Como agente político e físcalizador, nos princípios legais do devido processo aos 

interesses dos munícipes, justifico que a instalação de câmeras nesse trecho ira inibir o 

descarte de lixo e descarte de animais mortos nessa região.

Plenário Ver. Juvenal B. Soares, 29 de outubro de 2025.

des iscato Béia
Vereador- (PODE)

Rua Desembargador Joaquim Pereira Ferreira Mendes, 2345 -  Jd. Eldorado -  Diainantino-MT -  78400-000
(65) 3336-1419 - www.diamantino.mt.leg.br


